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Em 11 de julho de 2018, pelas 10 horas e 15 minutos, reuniu a Comissão de Assuntos 

Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias, na sala 6 do Palácio de S. Bento, na 

presença das Senhoras e dos Senhores Deputados constantes da folha de presenças 

que faz parte integrante desta ata, com a seguinte ordem do dia: 

Audição da Provedora de Justiça para apresentação do Relatório Anual de Atividades 

relativo ao ano de 2017, incluindo o relatório do Mecanismo Nacional de Prevenção (a 

abordar na perspetiva do recente Relatório do Comité de Prevenção da Tortura do 

Conselho da Europa) e, bem assim, as iniciativas legislativas objeto de apreciação no 

âmbito do Grupo de Trabalho – Iniciativas legislativas sobre direitos da criança [Projeto 

de Lei n.º 700/XIII/3.ª (PCP) e Projetos de Resolução n.ºs 344/XIII/1.ª (CDS-PP), 570/XIII/2.ª 

(PSD) e 1203/XIII/3.ª (BE) - a requerimento do Grupo Parlamentar do PS para aquele Grupo 

de Trabalho] 

 

Aberta a reunião, o Senhor Presidente, Deputado Bacelar Vasconcelos (PS), deu as 

boas vindas à Senhora Provedora da Justiça (Maria Lúcia Amaral), e à restante equipa. 

O Senhor Presidente deu em seguida a palavra à Senhora Provedora para uma 

intervenção inicial, onde fez a apresentação do Relatório anual de atividades relativo ao 

ano de 2017 e do Relatório do Mecanismo Nacional de Prevenção, relembrando, 

contudo, que os mesmos refletem essencialmente a atividade da Provedoria da Justiça 

conduzida pelo seu antecessor Prof. Dr. José Francisco de Faria Costa, uma vez que 

foi eleita Provedora de Justiça pela Assembleia da República a 20 de outubro de 2017 

e tomou posse do cargo a 2 de novembro.     

Por outro lado, desde que tomou posse que se dedicou inteiramente a dar cumprimento 

à Resolução do Conselho de Ministros n.º 157-C/2017, de 27 de outubro - Indemnização 

aos familiares e herdeiros das vítimas mortais dos incêndios de 17 de junho e 15 de 

outubro, bem como à Resolução do Conselho de Ministros n.º 179/2017, de 28 de 

novembro - Indemnização aos feridos graves em resultado dos incêndios de 17/24 de 

junho e 15/16 de outubro, uma vez que foi incumbida de propor o montante da 

indemnização a pagar em cada caso concreto, de acordo com os critérios fixados pelo 

Conselho constituído especificamente para o efeito por Despacho n.º 9599-B/2017, do 

Senhor Primeiro –Ministro. 

http://arnet/sites/XIIILeg/COM/1CACDLG/DocumentosActividadeComissao/2555fcbb-e6fa-44b9-90ba-ba02ffce2c78.pdf
http://arnet/sites/XIIILeg/COM/1CACDLG/DocumentosActividadeComissao/2555fcbb-e6fa-44b9-90ba-ba02ffce2c78.pdf
https://www.provedor-jus.pt/site/public/archive/doc/MECANISMO_2017_web.pdf
https://dre.pt/application/file/a/114112056
https://dre.pt/application/file/a/114264562
https://dre.pt/application/file/a/114264562
https://dre.pt/application/file/a/114133819
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Manifestou a sua total disponibilidade para responder a quaisquer questões que lhe 

fosse colocadas relativamente às iniciativas legislativas em apreciação no Grupo de 

Trabalho sobre os Direitos da Criança. 

Usaram da palavra, para formular perguntas, as Senhoras e os Senhores Deputados 

Andreia Neto e Sandra Pereira (PSD), Fernando Anastácio e Elza Pais (PS), José 

Manuel Pureza e Sandra Cunha (BE), Vânia Dias da Silva e Filipe Anacoreta Correia 

(CDS-PP) e António Filipe e Diana Ferreira (PCP), tendo a Senhora Provedora da 

Justiça respondido no final ao conjunto das questões colocadas, que agregou em três 

grupos: Como e quem deverá monitorizar o cumprimento da Convenção das Nações 

Unidas Sobre os Direitos da Criança, em Portugal? A monitorização do Mecanismo 

Nacional de Prevenção Contra a Tortura? Outras questões relacionadas com a atividade 

da Provedoria da Justiça. 

Não se registando intervenções adicionais, o Senhor Presidente da Comissão deu por 

concluída a audição, agradecendo à Senhora Provedora da Justiça os esclarecimentos 

prestados. 

A audição foi gravada em vídeo e transmitida pelo Canal Parlamento, constituindo a 

gravação parte integrante desta ata, o que dispensa o seu desenvolvimento nesta sede.  

 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 12 horas e 05 minutos, dela se 

tendo lavrado a presente ata, a qual, depois de lida e aprovada, será devidamente 

assinada. 

Palácio de São Bento, 11 de julho de 2018. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO 

     

 

       (Bacelar de Vasconcelos) 

  

http://www.canal.parlamento.pt/?cid=3099&title=audicao-da-provedora-de-justica
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Folha de Presenças 

 
Estiveram presentes nesta reunião os seguintes Senhores Deputados: 
 
 Andreia Neto 
 António Filipe 
 António Gameiro 
 Bacelar de Vasconcelos 
 Carlos Abreu Amorim 
 Carlos Peixoto 
 Elza Pais 
 Fernando Anastácio 
 Fernando Rocha Andrade 
 Filipe Neto Brandão 
 Isabel Alves Moreira 
 José Manuel Pureza 
 José Silvano 
 Luís Marques Guedes 
 Sandra Cunha 
 Sandra Pereira 
 Telmo Correia 
 Teresa Morais 
 Vânia Dias da Silva 
 Jorge Lacão 
 
 
Faltaram os seguintes Senhores Deputados: 
 
 Ana Catarina Mendonça Mendes 
 Pedro Delgado Alves 
 
 
Estiveram ausentes em Trabalho Parlamentar os seguintes Senhores Deputados: 
 
 Emília Cerqueira 
 José Luís Ferreira 
 Sara Madruga da Costa 

 

  

 


